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PORTARIAS 
 
Portaria n° 1107/2022 de 28 de 
outubro de 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU,  o 
uso das atribuições que lhe conferem  
a Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - DESIGNAR, Wanderson 
Marques de Macedo Moura, CPF nº 
061.271.054-80, matrícula  nº 16527-
1, para a função de Fiscal do 
contrato abaixo descritos: 
 
1. Contrato administrativo nº 
110/2022 – Contratação de empresa 
especializada  em Engenharia Civil 
para realizar os serviços de 
pavimentação e drenagem de via 

pública na comunidade do Canto do 
Papagaio no Município de Macau/RN. 
 
Art. 2º - As principais atribuições 
e/ou funções do fiscal da ARP 
celebrado são: 
 
I – O Fiscal do Contrato 
administrativo possui foco na relação 
jurídica com a contratada, ou seja, 
um perfil administrativo; 
 
II – Promover reunião inicial com a 
contratada de modo a esclarecer o 
objeto contratual e apresentar, 
formalmente o fiscal do contrato; 
 
III – Exigir o cumprimento do 
contrato, buscando qualidade, 
economia e minimização de riscos. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor 

nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário.  
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, Macau/RN, 28 
de outubro de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria n° 1108/2022 de 28 de 
outubro de 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU,  o 
uso das atribuições que lhe conferem  
a Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 

 

 

 

 

 

 



Diário Oficial Macau 
ANO XX MACAU-RN | SEXTA-FEIRA, 28 DE OUTUBRO DE 2022 NÚMERO 2131 

 

 

 

 

 

 
2 | P á g i n a  

 

Art. 1° - DESIGNAR, Sandro Carvalho 
Bezerra, CPF nº 654.293.544-49, 
matrícula  nº 006181-1, para a 
função de Gestor do contrato abaixo 
descritos: 
 
1. Contrato administrativo nº 
110/2022 – Contratação de empresa 
especializada  em Engenharia Civil 
para realizar os serviços de 
pavimentação e drenagem de via 
pública na comunidade do Canto do 
Papagaio no Município de Macau/RN. 
 
Art. 2º - As principais atribuições 
e/ou funções do gestor do contrato 
celebrado são: 
 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento 
das obrigações contratuais assumidas 
e pela qualidade do serviço 
fornecido; 
 
II – Indicar eventuais glosas das 
faturas. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário.  
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, Macau/RN, 28 
de outubro de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
LICITAÇÃO Nº. 036/2022 – 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
101/2022. 
 
RESULTADO DE APURAÇÃO DA 
PROPOSTA 
 

A Comissão Permanente de Licitação 
do Município Macau/RN, CNPJ nº 
08.184.434/0001-09, após análise do 
setor de engenharia, dando parecer 
técnico favorável a classificação da 
proposta apresentada, vem tonar 
público o resultado de apuração da 
proposta da Licitação nº 036/2022, 
na modalidade concorrência, que 
tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ENGENHARIA CÍVIL PARA 
CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE DA COMUNIDADE DE DIOGO 
LOPES NO MUNICÍPIO DE MACAU/RN. 
O licitante com o único preço 
classificado e ofertado: FA 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS-MARIA 
EDUARDA CONSTRUCOES E SERVICOS 
EIRELI – CNPJ: 24.839.909/0001-04, 
apresentou o valor de R$ 
1.231.843,25 (hum milhão, duzentos 
e trinta e um mil, oitocentos e 
quarenta e três reais e vinte e cinco 
centavos), não demonstrando 
indícios de proposta inexequível após 
análise, como também não superior 
ao valor apresentado pela equipe 
técnica do município.  
 
Macau/RN, 28 de outubro de 2022. 
 
JOÃO LUIZ DA LUZ BEZERRA 
Presidente da CPL - PMM/RN 
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